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		Maria Rosynete de Oliveira Lima Promotora de Justiça MPDFT Passada a euforia das mudanças geradas pela Constituição de 1988 sobre o Ministério Público, começaram as reflexões internas sobre a atuação da Instituição no âmbito cível, regida em grande parte por leis anteriores ao texto constitucional, como, por exemplo, a intervenção na ação de mandado de segurança, baseada no artigo 10 da Lei 1.533/1951. E, o que antes servira para dar visibilidade e importância ao Ministério Público (defesa de interesses individuais) tem sido objeto de novas interpretações e aplicações, aliado às mudanças quanto à titularidade na defesa de ausentes – Advocacia e Defensoria Pública – defesa dos interesses da pessoa jurídica – Procuradoria dos Estados e Advocacia-Geral da União
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	AMPDFT

A AMPDFT foi instituída com principal objetivo de lutar pelos interesses dos membros da instituição Ministério Público, pois a mesma não tinha uma entidade de classe para representá-los.






	
																																																																			
							
						
																

	

	
																																																																			
							
						
																

	

	
																																																																			
							
						
																

	

	
																																																																			
							
						
																

	











		
	Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 02
 Edifício Sede do MPDFT, Etapa II, salas 155 a 157

	
	Tel.: (61) 3344-1803/3344-6603 / Fax.: (61)3344-5256

	
	ampdft@mpdft.mp.br
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